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SUPERINTENDÊNCIA 

 
RECONDUÇÃO 

Portaria-SEI nº 697, de 05 de dezembro de 2022 

 

O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 16 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

 Art. 1º Reconduzir, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 493, de 29 

de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 507, de 05 de setembro de 2022, 

referente ao Processo nº 23534.008489/2022-59, ante as recomendações apresentadas no 

Parecer - SEI 143 (25369805), datado em 24 de novembro de 2022.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prof. Dr. José Valber Lima Meneses 

 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
ALTERAÇÃO 

Portaria-SEI nº 692, de 02 de dezembro de 2022 

A Gerente Administrativa do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 146, 

de 19 de agosto de 2022 da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1377 de 22 de agosto de 2022, e 

competência de que trata o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, de 

28/04/2022, aprovado na Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração 

da Ebserh, resolve:  

Art. 1º Alterar a Portaria-SEI 554/2022, de 23 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 

514, de 03 de outubro de 2022, que constitui a Equipe de Planejamento da Contratação responsável por 

conduzir o processo de contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos elevadores 

do Hospital Universitário Professor Edgard Santos em conformidade com o disposto no art. 19, §2º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLC 2.0, da seguinte forma: I - Incluir o colaborador 

Everson Santos Sales, Matrícula/SIAPE: 173**** na composição da EPC.  

Art. 2º Conceder novo prazo para conclusão das atividades de planejamento de até 30 (trinta) dias, a 

contar da publicação dessa Portaria.  
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Art. 3º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI 554/2022, de 23 de setembro de 

2022, publicada no Boletim de Serviço nº 514, de 03 de outubro de 2022.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Dulce Maria Carvalho Guedes 
 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 693, de 02 de dezembro de 2022 

 

A Gerente Administrativa do HUPES/EBSERH, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 

146, de 19 de agosto de 2022 da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 1377, de 22 de agosto de 

2022, e delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU 

de 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados como Agentes de Licitação e Equipe de Apoio, 

conforme art. 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, com o objetivo de viabilizar o 

procedimento licitatório a ser instaurado no Hospital Universitário Professor Edgard Santos, através da 

modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, sob nº. 42/2022, para Registro de Preços, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para eventual aquisição de Materiais Médico-Hospitalares (EQUIPOS GRAVITACIONAIS, 

DUAS VIAS, PARA BOMBA DE INFUSÃO, TORNEIRINHAS, TAMPAS, EXTENSORES), de forma parcelada, a 

fim de abastecer o Hospital Universitário Professor Edgard Santos (HUPES) - UASG 155907. 

Art. 2º O Agente de Licitação será responsável por processar e julgar a licitação, observando as atividades 

previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais legislações pertinentes. 

Art. 3º A Equipe de Apoio será responsável por auxiliar o Agente de Licitação na análise e julgamento da 

proposta, dos documentos de habilitação e de eventuais recursos, bem como na resposta de pedidos de 

esclarecimentos e impugnações ao Edital. 

Art. 4º Estão designados conforme Art. 1º, os seguintes colaboradores com suas respectivas funções: 

NOME 
MATRÍCULA 

SIAPE 
CARGO FUNÇÃO 

Nelson Pinto de Sousa 217**** 
Assistente 

Administrativo 
Agente de Licitação  

Danyel dos Santos Pinto 328**** 
Assistente 

Administrativo 
Agente de Licitação 

Substituto 

Damiana Olavo dos Santos 028**** 
Auxiliar em 

Administração  
Agente de Licitação 

Substituta 
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Adriana Teodoro Rodrigues da Silva 224**** Enfermeira 
Equipe de 

Apoio/Técnica 

Zileide Gama dos Santos Silva 234**** 
Técnica em 

Enfermagem 
Equipe de 

Apoio/Técnica 

Raquel Borges De Barros Primo 128**** Enfermeira  
Equipe de 

Apoio/Técnica 

 

Dulce Maria Carvalho Guedes 
 

 
Portaria-SEI nº 686, de 24 de novembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no 
uso de suas atribuições legais, que lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviços nº 1234, de 14 de janeiro de 2022, em pleno atendimento ao disposto 
nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, resolve; 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 30/2022, oriundo do Pregão 
Eletrônico nº 38/2021, firmado com a SL ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço em engenharia clínica para 
manutenções corretivas e preventivas com substituição de peças, calibração, análise de segurança 
elétrica, treinamento de operadores, elaboração de pareceres/especificação/laudos técnicos e 
consultoria no gerenciamento de equipamentos biomédicos instalados no Complexo Hospitalar 
Universitário Professor Edgard Santos (Complexo HUPES), que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, apêndice do Edital., os colaboradores do Setor de Engenharia 
Clínica e da Unidade de Apoio Operacional, sem prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Paulo Márcio Mesquita Júnior 1205873 
  
 Setor de Engenharia Clínica 
  

II - FISCAL  TÉCNICO:  

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Fábio Alves Coutinho 2166545  Setor de Engenharia Clínica 

IV – FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Carla Juliana de Almeida Maia - Titular 2239728 Unidade de Apoio Operacional 

Aline Salum Valverde de Abreu - Substituta 2215599 Unidade de Apoio Operacional 
 

Dulce Maria Carvalho Guedes 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 
a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 
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• Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 
execução orçamentária; 

• Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 
para pagamento; 

• Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 
estabelecida na contratação; 

• Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual, em atenção especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores.; 

• Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 
outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

• Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 
da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal técnico  e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 
serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação da área administrativa responsável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) do contrato, as 
providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as 
ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu 
desligamento ou afastamento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, 
expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Dulce Maria Carvalho Guedes 
 

 

Portaria-SEI nº 690, de 29 de novembro de 2022 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS - FILIAL DA EBSERH, no 
uso de suas atribuições legais, que lhes foram conferidas pela Portaria-SEI nº 5, de 13 de janeiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviços nº 1234, de 14 de janeiro de 2022, em pleno atendimento ao disposto 
nos termos do artigo 40, Inciso VII, da Lei nº 13.303/2016 e do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, resolve; 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 31/2022, oriundo da Dispensa 
25/2022, firmado com a CHALÉ REFEIÇÕES LTDA, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar, para atuar nas 
dependências do Hospital Universitário Professor Edgard Santos (HUPES-UFBA), visando a produção, 
transporte e distribuição de dietas normais, especiais, líquidas, fórmulas lácteas e não lácteas destinadas 
a pacientes internados e de hospital dia (adultos e pediátricos), acompanhantes de pacientes (legalmente 
instituídos) e demais usuários autorizados por normativas como residentes e alunos de graduação em 
regime de internato ou estágio obrigatório em escala de plantão, com permanência de 12 horas 
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ininterruptas na instituição, conforme a Portaria-SEI nº. 204, de 08 de dezembro de 2020, assegurando 
uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas conforme os parâmetros 
estabelecidos em legislação sanitária vigente, atendendo às necessidades do órgão citado por um período 
de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, caso seja necessário, nos termos do art. 
79, inciso XV do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, com execução mediante o regime de 
empreitada por preço unitário, os funcionários da Unidade de Nutrição Clínica e da Unidade de Apoio 
Operacional, sem prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

 

I - GESTORA DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Maria Helena Lima Gusmão Sena - Titular  1453094 
  

 Unidade de Nutrição Clínica 
  

 Sara Ribeiro Campos - Substituta 2347969  Unidade de Nutrição Clínica 

II - FISCAIS  TÉCNICOS:  

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

 Elane de Oliveira Mutti Motta - Titular 2239728  Unidade de Nutrição Clínica 

 Flávia Verônica Marques 
Calasans- Substituta 

2256928 Unidade de Nutrição Clínica 

IV – FISCAIS ADMINISTRATIVOS: 

NOME COMPLETO MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

Carla Juliana de Almeida Maia 2176434 Unidade de Apoio Operacional 

Aline Salum Valverde de Abreu 2215599 Unidade de Apoio Operacional 

 
 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

• Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

• Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

• Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

• Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, para 
a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

• Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

• Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, 
em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores. 

• Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

• Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

• Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 
à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

• Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

• Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

• Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

• Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

• Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 
execução orçamentária; 

• Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 
para pagamento; 

• Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 
estabelecida na contratação; 

• Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual, em atenção especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 
posteriores.; 

• Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 
condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 
outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

• Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 
da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

• Art. 5º A indicação do gestor, fiscal técnico  e seus substitutos caberá aos setores requisitantes 
dos serviços, exceto, o fiscal administrativo, o qual compete a indicação da área 
administrativa responsável. 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) do 
contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela 
unidade/setor demandante. 
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• PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

• PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 
registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

• PARÁGRAFO QUARTO - Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, 
expressamente, da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de 
designação 

• Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Dulce Maria Carvalho Guedes 
 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

REMANEJAMENTO INTERNO 

Portaria-SEI nº 48, de 19 de novembro de 2022 

A CHEFE SUBSTITUTA DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 
EDGARD SANTOS, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares EBSERH, no uso da subdelegação de competência 
que lhe foi conferida pela Portaria nº 398 de 17 de junho de 2021 da Superintendência/HUPES, publicada no boletim de 
serviço nº 400, de 21 de junho de 2021 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE:  

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno dos (as) empregados (as) públicos (as) pertencentes ao quadro de pessoal da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) abaixo identificados (as), conforme previsto na Norma Operacional 
DGP nº 03/2021 Movimentação de Pessoal. 

 SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO DE ORIGEM LOTAÇÃO DE DESTINO DATA 

224282
1 

ALINE BARBOSA DE 
MELO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

UNIDADE DE GESTÃO DE 
REGULAÇÃO DE LEITOS 

UNIDADE DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

01/08/202
2 

220399
7 

TAIS ALBERGARIA 
PAULINO COSTA 

ENFERMEIRO 
UNIDADE DO SISTEMA 
URINÁRIO 

UNIDADE DE ATENÇÃO À 
SAÚDE DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

01/10/202
2 

300183
1 

ROBERTO DIAS DOS 
SANTOS 

ENFERMEIRO 
UNIDADE DE GESTÃO DE 
ENFERMAGEM 
AMBULATORIAL 

UNIDADE 
NEUROMUSCULOESQUELÉTIC
O 

17/11/202
2 

225898
1 

GILMAR SANTOS RABAT ENFERMEIRO 
UNIDADE DO SISTEMA 
DIGESTIVO 

UNIDADE DE GESTÃO DE 
ENFERMAGEM HOSPITALAR 

01/09/202
2 

226245
9 

NOELANI MATOS DOS 
SANTOS E SILVA 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

UNIDADE DE CLÍNICA 
MÉDICA 

OUVIDORIA 
01/11/202
2 

228853
0 

CAIO CÉSAR LOPES 
BELMIRO 

FARMACEUTICO  
UNIDADE DE DISPENSAÇÃO 
FARMACÊUTICA 

UNIDADE DE FARMÁCIA 
CLÍNICA 

03/10/202
2 

312799
0 

JUCIMARA RAMOS 
PEREIRA 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

UNIDADE DE CLÍNICA 
MÉDICA 

UNIDADE DE ONCO-
HEMATOLOGIA 

07/11/202
2 
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Lucileide de Jesus Mendonça 

 

 

 


